
GOVERNO DE

MONTE,
APRAZIVEL
TRABALHANDO PARA TODOS
ADM:2027 - 2024

Quinlo Termo Adilivo do Conlrolo Adminislrotivo

no 10212017, rêÍêrenle oo Pregõo Presenciol no

1 1 5 12017, Processo Adminislrolivo no 1 44 I 2017 .

o Ír^uNlcíPlo DE MoNIE APRAZíVEL, inscrilo no CNPJ/,nF sob o no 53.22L 70l /OOOI -17, locolizodo

no Proço Sõo Joôo, I17, Centro, CEP l5'150-000, no cidode de Monte Aprozível, Estodo de Sôo

Poulo, representodo pelo Prefeito Senhor MARCIO tUlZ MIGUE[, brosileiro, cosodo, moior, copoz,

odvogodo, portodor do RG sob o no 30.908.986-4 SSP/SP e inscrlto no CPF/MF sob o no

279.915.868-47, residente e domiciliodo no Avenido Antônio Conheo, n' 82], Jd Reconto dos

Águos, CEP 15150-000, nesto cidode, odionte denominodo "CONTRATANIE" e o empreso

TRMANDADE DA SANTA CASA DE AAISERICORDIA DE MONTE APRAZíVET, NOME FONIOSiO HOSPTIAT

SÃO BO,lÂ JESUS, inscrito no CNPJ no 52.879.?05/0001-87, estobelecido no Ruo Sôo Joõo, n" 729,

centro, no cidode de Monte Aprozível-SP, CEP l5l5O-OOO, representodo pelo Provedor Sr. JOÃO

ROBERTO CAMARGO, portodor do RG no 18.74ó.050 SSP/SP e do CPF no 080.ó82.398-47, com

endereço no Ruo Pedro Monteleone, no 
,l20, 

centro, no cidode de Monte Aprozível-SP, odionte

denominodo "CONIRAIADA", resolvem ADITAR o Controto Administrotivo n" 10212017, referente

oo Processo Administrotivo no 14412017, Pregôo Presencioln'I l5/20,l8, nos seguintes termos:

CLÁUSUIA PRIAAEIRA - DO OBJEIO:

O presente Termo Aditivo tem como objeto o prorrogoçôo do controtoçÕo de pronto-socorro

24 horos do ossistêncio bósico de soúde, incluindo: predio, profissionois, equipomentos e

moteriois de consumo, com bose no ortigo 57, lldo Lei Federol n" 8.666193 e suos olteroções.

CLÁUSUIA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCN:

Conforme clóusulo terceiro do Controto Administrotivo n" 10212017, este termo Aditivo entroró

em vigor o portir de 01 de loneiro de 2022, com vigêncio poro 12 meses, ou sejo, 31 de

dezembro de2022.

CIÁUSUIA IERCEIRA . DO VATOR:

O volor do presente instrumento seró de R§2.940.075,00 (dois milhões, novecêntos e quorenlo e

oilo mi!, cento e trinlo reois), sendo R§ 1.2ó7.174,15 (hum milhôo, duzenlos e sessenlo e sele mil

cento e selenlo e quolro reois e quinze cenlovos) poro o item 0l e R§ l.ó72.900,85 (hum milhõo

seiscentos e setentq e dois mil, novecentos reois e oitento e cinco centovos) poro o item no 02'

ombos no exercício de2022, ossim demonstrodo:
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x
Vqlor Totol (VolorUnld.Descdçôo do Pro4ltoItem

R$3.47r,71 R$\.267.174,153ó5 Plontôo0l DE 12 HORAS DIURNA (2 M
NTÃO NOTURNO

os)NT

I MÉDI
R$4.583,2e R$r.ó72.900,853ó5 Item02 , PROFISSIONAIS, EQUIPAMENTOS

TERIAL DE CONSUMO
VALOR GTOBAT

crÁusun ouante - ol ooncÃo oncamenrÁnn e oos nrcunsos FINANCEIROS:

As despesos oriundos deste Termo de Aditomento de Controto conerôo por conto dos

seguintes dotoções orçomentórios:

. 02.05.00/lo.3ol.ooo7.2o23.OOOO/3.3.90.39.50- F- 135- Recursos Próprlos-seÚor

GERAL

crÁusutA aulNrA- DA GEsTÃo E FlscAtlzAcÃo:

Serôo gestores do (s) Controto (s) Administrotivo (s) oriundo deste certome os senhores Tiogo

Augusto coton pereiro, wellington Fernondo Mestrinori Fernondes e clovis Estevom dos sontos,

membros do Comissôo de Gestôo, Controle e Gerenciomento de Controtos'

Sôo funçôes dos gestores:

l) Fiscolizor o cumprimento de controtos com fornecedores, envolvendo os controtos de

compro, oluguéis, monutenções, serviços e todos os documentos relocionodos;

ll) Fiscolizor o controle de vigêncios, reojustes e eventos, com oçõo prootivo' informondo os

setores envolvidos todos os pendêncios e oconêncios;

lll) opinor pelo viobilidode odministrotivo pelo crioçõo de oditivos remetendo todos os

informoçõesporocrivojuídicoeposteriordespochodoexecutivo;

lv) Fiscolizor o codostro dos controtos juntos oos sistemos informotizodos disponibilizodos pelo

odministroçÕo e os obrigotórios por lei;

V)Fozercumpriroscodostrosdecontrotosnoportoldotronsporênciodoprefeituro;

Vl) Geror ogendo pró-otivo de oções relocionodos o remesso e recepçôo de controtos sejo

objetivondo ossinoturo controtuol ou quolquer similoridode'

ó.2. Seró Fiscoldo cOntrOtO o senhor Juliono Mortins Alcozos Poulino' ossessoro de soÚde'

Sõo iunçôes do flscol:

l) Acomponhor o Perfeito execuçôo dos serviços ou o perfeito entrego d objetos;
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ll) Verificor os morcos entregues sôo condizentes os morcos oferecidos no certome licitotório;

lll) Adentror oos locois de execuçôo dos serviços poro verificoçôo dos ofozeres;

lV) Discutir ossunto técnico relocionodo o execuçôo controtuol.

CIÁUSUIA SEXTA - DA RATIFlcAcÃo E Do E,IABASAAAENTo tEGAt:

Permonecem inolterodos os demois clóusulos do controto o que se refere o presente Termo

Aditivo e reger-se-ó pelo Lei Federol n'8.666193 e suos olteroções posteriores.

Foz porte integronte deste Controto o Processo Administrotivo n" 14412017, correspondente oo

Pregôo Presenciol n" l15l2Ol7.

Poro eficócio deste seró publicodo o extroto oté o 5o dio útil do mês subsequente oo do

ossinoturo deste.

E por estorem de pleno ocordo, firmom o presente instrumento em 04 (quotro) vios de iguol teor

e conteúdo, poro fins de direito.

Monte Aprozível (SP), 23 de dezembro de 2021

MUNI o
CNPJ /0001 -

,rÂl

RG no 30.908. e 5.868-47

IR'tÂANDADE APRAZíVEL

1-87
CAAAARGO

RGnol /SP e CPF no 080.682.398'47
Conlrolodo

Testemunhos:
Rossini

O. Uttt cat'

2)
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ANEXO LC-Oí - TERtr,lO DE ClÊNClA E DE NOTIFICAçÃO

(coNTRATOS)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL

CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDA DE MONTE

APRAZÍVEL

CONTRATO No (DE ORIGEil): 10212017 (Quinto Termo Aditivo)

OBJETO: Prorrogação da contratação de pronto-socotto24 horas da assistência básica

de saúde, incluináo: prédio, profissionais, equipamentos e materiais de consumo.

ADVOGADO(SyNo OAB: ODACIO MUNHOZ B. JUNIOR - OAB/SP no 310.

ADVOGADO(SyNo OAB: ODACIO MUNHOZ B. JUNIOR - OAB/SP no 310.743

E-tuAlL INSTITUCIONAL: i uridico@monteaprazivel. sp. qov. br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de

sua execuçáo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

contas do Estado de são Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 01120'11 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário oficialdo Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunalde contas

do Estado de são Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementar no

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partirde então, a contagem dos prazos

processuais, áonforme regras do código de Processo civil;

d) as informações Pessoais dosresponsáveispelacontratanteestãocadastradas

no módulo eletrônico do "Cadastro Corpo rativo TCESP - CadTCESP", nos termos

previstos no Artigo 20 das lnstruções no01l2O20' conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral' anexa (s);
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Monte Aprazível, 23 de dezembro de 2021.

AUTORIDADE tt[ÁxlMA DO ÓRGÃO'ENTIDADE+

Nome: Marcio Luiz Miguel

Gargo: Prefeito

CPF: 279.915.86847

RESpONSÁVEIS PEL/A HOMOLOGACÃO PO cERTAME OU RATIFICACÃO DA

OSpeUSalNeXetglttolOe Oe tlCrnCÃO'

Nome: Marcio Luiz Miguel

Gargo: Prefeito

GPF: 279.915.86847

Assinatura:

E-mail: gabi .br / marciomiouel 1 @hotmail.com

Telefones: (17) 327 5-2217 (17) 98116-5551 (celulafl (17) 3275-9500 (prefeitura)

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcio Luiz Miguel

Gargo: Prefeito

CPF: 279.915.868-47

Assinatura:

E-mail: / marciomiouelí @hotmail.com

(17) 98116-5551 (celulafl (17) 3275-9500 (prefeitura)

APRAZIVEL

Telefones: (17) 327 5-2217 (
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Pela contratada:

Nome: JOÃO ROBERTO

Cargo: PROVEDOR

GPF: 080.682.398-47

Assinatura:

E-mail: / apraseg@globo.com

Telefone: (17) 981 31 -1 790

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcio Luiz Miguel

Cargo: Prefeito

GPF: 279.915.86847

Assinatura

E-mail: gabinete@monteaPrazivel br / marciomiouell @hotmail.com

Telefones: (17) 3275-2217 (res (17) 98í 16-5551 (celula| (17) 3275-9500 (prefeitura)
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GoNTRATANTE : trl u trt tcípto DE MONTE RpnnzÍve I
CNPJ no 53.221 .701 tOOOl -12
CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRON DE MONTEnpRnzível cNpJ no 52.879.goslooor -gz
9 -OIIE4TO_No 

(de_ori ge ml : 1 O2t 201 7 (e u i nto Te rmo Ad itivo)
DATA DA ASSTNATURA: 23t,t2t2021
ucÊNclA 23t12t2022
OBJETO: Prorrogação da contratação de pronto-socorro 24 horas da assistência
básica de saúde, incluindo: prédio, profissionais, equipamentos e materiais de consumo.
VALOR: R$2.940'075,00 loois milhões, novecentos e quarenta mil e setenta e cinco reais).

Declaro(amos), na quaridade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à
correspondente licitação, encontram-se no respectivo proceslo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, e
serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsáver(is) pela entidade supra

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à
correspondente Iicitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribuna! de Contas do Estado de São Paulo, e
serão remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivos cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os

seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em
curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Monte Ap ,23 de dezembro de 2021.

MUNICíPIO DE APRAZíVEL
10001-17CNPJ no

MARCIO MIGUEL

marciom iguelí @hotmail.com
PREFEITO u


